
Fundão, 12 de dezembro de 2024.
 

De: Comissão de Justiça e Redação 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 271/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 72/2024 
 
Autoria: Romenique Borges Simões
 
Ementa: DECLARA A CULTURA CATÓLICA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL
IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição: 
A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela REJEIÇÃO DO DESPACHO
DENEGATÓRIO proferido no Projeto de Lei nº 72/2024.
 
 
Próxima Fase: Para Diligência
 
  
 

Danielly Gustavo Teixeira 
Assessor(a) Parlamentar da Presidência III 
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